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Para efeitos da obtenção da melhor média ponderada das clas-
sificações das disciplinas e maior número de disciplinas, considera-se
uma disciplina anual equivalente a duas semestrais. A média pon-
derada destas disciplinas deve ser calculada até às décimas.

§ único. Só serão considerados os alunos que obtiverem aprovei-
tamento em todas as disciplinas que constituem o plano curricular
do ano lectivo anterior, nos cursos organizados por anos, ou as uni-
dades de crédito correspondentes ao plano indicativo do curso/ano,
num mínimo de quatro disciplinas, para os cursos organizados por
unidades de crédito. Em ambas as situações, devem os alunos ter
obtido aprovação em todas as disciplinas em que estiveram inscritos.»

Publica-se na íntegra a nova versão, com as alterações introduzidas:

Regulamentação da deliberação n.o 43/2004, de 20 de Outubro

1.o

Quando dois ou mais membros do mesmo agregado familiar se
mantenham na Universidade de Coimbra como estudantes de licen-
ciatura, apenas um deles pagará a propina máxima, ficando os restantes
sujeitos ao pagamento da propina mínima, salvaguardada a obser-
vância do aproveitamento escolar.

2.o

Para efeitos de aplicação do número anterior, será o estudante
com maior número de inscrições efectuadas a pagar a propina máxima.

3.o

Os estudantes que se encontrem na situação prevista no n.o 1.o
do presente despacho deverão, no acto da inscrição, fazer prova do
grau de parentesco exigido pelo presente despacho e do aproveita-
mento escolar.

4.o

Os trabalhadores não docentes da Universidade de Coimbra a fre-
quentar uma primeira licenciatura pagarão a propina mínima, sal-
vaguardada a observância do aproveitamento escolar.

5.o

Para efeitos de aplicação do número anterior, o estudante deverá
apresentar, no acto da inscrição, documento comprovativo da sua
situação de trabalhador da Universidade de Coimbra e do aprovei-
tamento escolar.

6.o

A 3 % dos melhores estudantes de cada curso será atribuído um
prémio anual equivalente à diferença entre a propina máxima e a
mínima.

7.o

Para efeitos de aplicação do disposto no número anterior, far-se-ão
dois contingentes, um englobando os alunos do 1.o ano e outro englo-
bando os restantes alunos que constituem o curso.

8.o

Os estudantes do 1.o ano serão seriados pela nota de entrada na
Universidade. No caso de empate, preferirá o estudante mais novo.

9.o

Os estudantes dos restantes anos serão seriados pela aplicação
sucessiva dos seguintes critérios:

1) Melhor média das classificações obtidas nas disciplinas fre-
quentadas no ano lectivo anterior;

2) Melhor média das classificações obtidas em todas as disci-
plinas dos anos lectivos anteriores;

3) Maior número de disciplinas feitas.

Para efeitos da obtenção da melhor média ponderada das clas-
sificações das disciplinas e maior número de disciplinas, considera-se
uma disciplina anual equivalente a duas semestrais. A média pon-
derada destas disciplinas deve ser calculada até às décimas.

§ único. Só serão considerados os alunos que obtiverem aprovei-
tamento em todas as disciplinas que constituem o plano curricular
do ano lectivo anterior, nos cursos organizados por anos, ou as uni-
dades de crédito correspondentes ao plano indicativo do curso/ano,
num mínimo de quatro disciplinas, para os cursos organizados por
unidades de crédito. Em ambas as situações, devem os alunos ter
obtido aprovação em todas as disciplinas em que estiveram inscritos.

10.o

A seriação dos alunos, a realizar pelos serviços competentes, será
feita até 31 de Janeiro do ano lectivo em curso e divulgada através
de avisos a afixar nos locais habituais e publicação na Internet.

11.o

Das listas de seriação podem os interessados apresentar reclamação
no prazo de 10 dias a contar da data de afixação das mesmas.

12.o

A decisão sobre a reclamação compete ao reitor da Universidade
e deve ser proferida no prazo de 10 dias após a recepção da mesma
e comunicada por escrito ao reclamante.

13.o

Nos termos do n.o 5 da deliberação referida, estes benefícios serão
acumuláveis em cada agregado familiar.

11 de Janeiro de 2006. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

Rectificação n.o 162/2006. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 224, de 22 de Novembro
de 2005, a p. 16 282, o despacho n.o 23 852/2005 (2.a série) referente
à constituição do júri do concurso para provimento de uma vaga
de professor associado do 5.o grupo (História) da Faculdade de Letras
desta Universidade, rectifica-se que onde se lê «Doutor Eugénio Tei-
xeira dos Santos, professor catedrático da Faculdade de Letras da
Universidade do Porto» deve ler-se «Doutor Eugénio Francisco dos
Santos, professor catedrático da Faculdade de Letras da Universidade
do Porto».

18 de Janeiro de 2006. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 1430/2006 (2.a série). — Nos termos da Lei n.o 26/94,
de 19 de Agosto, publica-se a lista dos subsídios concedidos por estes
Serviços durante o 2.o semestre de 2005, na seguinte rubrica:

04.07.01 — Transferências — Instituições particulares

Euros

AEFCT — Associação de Estudantes da Faculdade de
Ciências e Tecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 294

AEFCSH — Associação de Estudantes da Faculdade de
Ciências Sociais e Humanas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 071

Total geral . . . . . . . . . . . . . . . 1 365

19 de Janeiro de 2006. — A Administradora para a Acção Social,
Maria do Céu Amaral.

Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.o 2915/2006 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 23 de Dezembro de 2005, pro-
ferido por delegação:

Mestre Susana de Sousa Dias de Macedo, assistente estagiária, além
do quadro, da Faculdade de Belas-Artes — contratada por con-
veniência urgente de serviço como assistente, além do quadro, com
efeitos a partir de 10 de Novembro de 2005, considerando-se res-
cindido o contrato anterior a partir da mesma data. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

9 de Janeiro de 2006. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
a Secretária, Ana Paula Carreira.

Despacho n.o 2916/2006 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 23 de Dezembro de 2005, pro-
ferido por delegação:

Licenciada Sandra Sofia Figueiredo Gonçalves, assistente convidada,
além do quadro, desta Faculdade — renovado o contrato, por um
ano, e por conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir




